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EDITAL Nº 03/2022
 

                A Comissão Eleitoral encarregada da realização da eleição ao preenchimento da

função de Diretor das Promotorias de Justiça da Capital, instituída pelo ATOREG – 302022,

convoca os Promotores de Justiça da Capital a participarem do processo eleitoral para

escolha do Diretor das Promotorias de Justiça da Capital, biênio 2022/2023, que ocorrerá no

dia 17 de outubro de 2022, no horário das 08:00 às 14:00 horas, por meio de plataforma de

votação eletrônica que poderá ser acessada a partir do banner digital localizado na página

inicial do sítio eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão, mediante a utilização

de login e senha dos membros para acesso à Intranet, ficando todos os Promotores de

Justiça aptos à votação convocados para tanto.

                                              

São Luís, 14 de outubro de 2022.

assinado eletronicamente em 14/10/2022 às 10:50 hrs (*)

JOÃO LEONARDO SOUSA PIRES LEAL
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MEMBRO DA COMISSÃO ELEITORAL - DIREÇÃO DAS PROMOTORIAS DA CAPITAL

assinado eletronicamente em 14/10/2022 às 10:51 hrs (*)

FRANCISCO TEOMARIO SEREJO SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MEMBRO DA COMISSÃO ELEITORAL - DIREÇÃO DAS PROMOTORIAS DA CAPITAL

assinado eletronicamente em 14/10/2022 às 10:57 hrs (*)

VICENTE DE PAULO SILVA MARTINS
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MEMBRO DA COMISSÃO ELEITORAL - DIREÇÃO DAS PROMOTORIAS DA CAPITAL
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